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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Diretoria de Contratos Assistenciais

 
Belo Horizonte, 14 de abril de 2021.

  

 DOCUMENTO DESCRITIVO - CONTRATO DE SERVIÇOS HOSPITALARES E AMBULATORIAIS OU SOMENTE HOSPITALARES

 

DOCUMENTO DESCRITIVO – 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 155/2018.                     

 

 

1 - DADOS CADASTRAIS

 

Razão Social: CASA DE CARIDADE DE MURIAÉ - HOSPITAL SÃO
PAULO CNPJ: 22.780.498/0001-95

Nome Fantasia: HOSPITAL SÃO PAULO CNES: 4042085
Endereço: PR. CORONEL IZALINO, 187       BAIRRO: CENTRO
Cidade: MURIAÉ UF: MG CEP: 36.880-103 DDD/Telefone: (32) 3279-3735
Responsável Legal: EDIVAR PEREIRA DE ALMEIDA CPF: 020.932.946-72
Cargo: Provedor Função: Provedor

 

 

2 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

 

Este Documento Descri�vo é parte integrante do contrato e tem por objeto instrumentalizar as ações e serviços de saúde do CONTRATADO,
definindo os compromissos e metas assistenciais, gerenciais e de qualidade, em conformidade com o perfil do estabelecimento e as diretrizes organizacionais da
Polí�ca Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), ins�tuída pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017 (Anexo XXIV), e com as
diretrizes da contratualização no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidos mesma Portaria (Anexo 2 do Anexo XXIV).

São eixos orientadores deste Documento Descri�vo, quando couber:

 

I - A definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa, e avaliação que serão prestadas pelo
hospital;

II - A definição de metas �sico-financeiras na prestação das ações e serviços de saúde contratados;

III - A definição de metas qualita�vas na prestação das ações e serviços de saúde contratados;

IV - A descrição da estrutura �sica, tecnológica e recursos humanos;

V - A definição de indicadores para avaliação do desempenho;

VI - A definição dos recursos financeiros e respec�vas fontes envolvidas na contratação.

 

As modificações na programação de que trata este Documento Descri�vo, tanto para a inclusão, quanto para a interrupção de ações e serviços
pactuados, deverão ser aprovadas na Comissão de Acompanhamento do Contrato (CAC), prevista pela Portaria de Consolidação GM/MS nº 2/2017, e aprovadas
pelo gestor estadual.

O CONTRATADO, conforme previsto pelo Art. 45 da Lei 8.080/90, garan�rá acesso aos serviços pactuados de forma regular e con�nua, segundo a
programação específica para cada uma de suas áreas de atuação, em consonância com a proposta organizacional da saúde para o município e região,
submetendo-se ainda às penalidades previstas em lei no caso de descumprimento.

As a�vidades assistenciais desenvolvidas e ofertadas pelo CONTRATADO serão totalmente reguladas pela Secretaria de Estado de Saúde de Minas
Gerais (SES/MG), a par�r de demanda referenciada e/ou espontânea, conforme as normas ins�tuídas pela Polí�ca Nacional de Regulação, aprovada por meio da
Portaria de Consolidação GM/MS n° 2, de 28 de setembro de 2017 (Anexo XXVI), assegurando equidade, transparência e priorização de acesso por meio de
critérios que avaliem riscos e vulnerabilidades.

O CONTRATADO também se compromete a desenvolver seus serviços de forma humanizada, buscando sempre desenvolver ações centradas nos
usuários e em seus familiares, incorporando as diretrizes propostas pela Polí�ca Nacional de Humanização do SUS, bem como as definidas nas norma�vas que
regulamentam este instrumento.

O CONTRATADO se compromete, nos termos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017 -  que dentre outros aspectos,
ins�tuiu incen�vos financeiros des�nados aos Hospitais Filantrópicos que prestam serviço 100% (cem por cento) dos seus serviços de saúde, hospitalares e/ou
ambulatoriais, exclusivamente ao SUS - a manter os requisitos de adesão estabelecidos em seus respec�vos regulamentos.

O CONTRATADO se compromete por meio do seu corpo clínico a u�lizar diretrizes diagnós�cas, terapêu�cas e protocolos clínicos baseados em
evidências cien�ficas e validados pelos gestores do SUS, responsabilizando-se sob todos os aspectos pelas ações não fundamentadas nestes princípios.

A CAC, cons�tuída por dois representantes da CONTRATANTE, dois representantes do CONTRATADO e um representante do INTERVENIENTE, será
responsável por avaliar o cumprimento das metas quan�ta�vas e qualita�vas pactuadas neste Documento Descri�vo de acordo com as regras definidas pelo
Gestor do Contrato.

 

3 - DA INSERÇÃO DO HOSPITAL NAS REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE
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Faz-se necessário a observância dos preceitos estabelecidos na Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017 - que versa,
dentre outros aspectos, sobre as diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS - bem como as demais norma�vas rela�vas a
cada Rede.

No tocante ao Componente Hospitalar da Rede Atenção às Urgências, nos termo das Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de
2017 (Anexo III), será responsabilidade do CONTRATADO organizar a atenção às urgências no hospital, de modo que atenda à demanda espontânea e/ou
referenciada e funcione como retaguarda para os outros pontos de atenção às urgências de menor complexidade, além de garan�r atendimentos de média e alta
complexidade, de acordo com sua habilitação e capacidade instalada; procedimentos diagnós�cos e leitos clínicos, cirúrgicos, de longa permanência e de terapia
intensiva para a rede de atenção às urgências, especialmente nas linhas de cuidado prioritárias definidas pela SES/MG, em ar�culação com os demais pontos de
assistência do SUS no território pactuado, conforme especificado neste instrumento.

Conforme estabelecido nas Portarias de Consolidação nº 3/2017 e Portarias de Consolidação nº 6/2017, que ins�tuíram a Rede Cegonha no
âmbito do SUS, as ações de atenção à saúde mulher e à saúde criança deverão adotar modelo de atenção com foco na atenção ao parto, ao nascimento, ao
crescimento e ao desenvolvimento da criança de zero aos vinte e quatro meses, promovendo a implantação das boas prá�cas ao parto e nascimento seguros e
humanizados, bem como inserir-se na Rede de Atenção à Saúde Materna e Infan�l com corresponsabilização do cuidado à gestante e recém-nascido garan�ndo
o cuidado em rede, acesso, acolhimento e resolu�vidade na maternidade, visando a redução da mortalidade materna e infan�l, com ênfase no componente
neonatal.

No que tange à Portaria de Consolidação GM/MS nº 3/2017 (Anexo VI), a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência deve ser ins�tuída por meio
da ampliação e ar�culação de pontos de atenção à saúde para pessoas com deficiência temporária ou permanente; progressiva, regressiva, ou estável;
intermitente ou con�nua, no âmbito do SUS. Obje�va promover cuidados em saúde especialmente dos processos de reabilitação audi�va, �sica, intelectual,
visual, ostomia e múl�plas deficiências; desenvolver ações de prevenção e de iden�ficação precoce de deficiências na fase pré, peri e pós-natal, infância,
adolescência e vida adulta; ampliar a oferta de órtese, Prótese e Meios Auxiliares de Locomoção (OPM); promover reabilitação e a reinserção das pessoas com
deficiência, por meio do acesso ao trabalho, à renda e à moradia solidária, em ar�culação com os órgãos de assistência social; promover mecanismos de
formação permanente para profissionais da saúde; desenvolver ações intersetoriais de promoção e prevenção à saúde em parceria com organizações
governamentais e da sociedade civil; produzir e ofertar informações sobre direitos das pessoas, medidas de prevenção e cuidado e os serviços disponíveis na
rede, por meio de cadernos, car�lhas e manuais; regular e organizar as demandas e os fluxos assistenciais da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e
construir indicadores capazes de monitorar a qualidade dos serviços e a resolu�vidade da atenção a saúde.

Conforme definido na Portaria de Consolidação nº 3/2017 (Anexo V) , que ins�tui a Rede de Atenção Psicossocial, faz-se necessário garan�r uma
rede de serviços de saúde mental integrada, ar�culada e efe�va nos diferentes pontos de atenção para atender às pessoas com sofrimento ou transtorno
mental, incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, promovendo o acesso e qualificando o cuidado por meio do
acolhimento, do acompanhamento con�nuo e da atenção às urgências.

Em relação à Portaria de Consolidação nº 3/2017 (Anexo IV), que redefine a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no
âmbito do SUS e estabelece diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado, é essencial garan�r a qualidade da atenção a essa população, por meio da
mudança no processo de trabalho das equipes em todos os pontos de atenção, incluindo a incorporação de tecnologias e de gestão do cuidado para atenção
integral e longitudinal e também a ar�culação de ações e serviços para a cons�tuição de linhas de cuidado em toda a rede, com enfoque nos quatro temas
epidemiologicamente mais relevantes: as doenças renocardiovasculares (hipertensão arterial sistêmica, Diabetes mellitus e insuficiência renal crônica), a
obesidade, o câncer e as doenças respiratórias.

                                                                                                                  

4 - CARACTERIZAÇÃO GERAL DO CONTRATADO

 

A caracterização geral do contratado encontra-se disponível no link abaixo:

 

Consulta Cadastro Cnes do prestador Hospital Casa de Caridade de Muriaé/Hospital São Paulo

 

 

5 - AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

 

5.A – EIXO ASSISTÊNCIA

 

I - Assumir os seguintes compromissos de qualidade e resolu�vidade da assistência:

a) Acolhimento dos pacientes, familiares e acompanhantes;

b) Estabelecimento de Plano Terapêu�co Individual;

c) Desenvolvimento de abordagem interdisciplinar;

d) Adoção progressiva de linhas de cuidados mul�disciplinares;

e) Fornecimento de medicamento e material médico-hospitalar;

f) Garan�a de estrutura de apoio diagnós�co e terapêu�co;

g) Manutenção e atualização do prontuário único mul�profissional dos usuários;

h) Oferta de suporte nutricional enteral e parenteral;

i) Par�cipação da Central de No�ficação, Captação e Distribuição de Órgãos – MG Transplantes;

j) Fornecimento de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM).

 

II - Cumprir os requisitos assistenciais e parâmetros definidos pelas portarias específicas de cada serviço, no que tange às ofertas de consultas,
exames, leitos e procedimentos cirúrgicos de média e alta complexidade;

III - U�lizar diretrizes terapêu�cas e protocolos clínicos validados pelo Ministério da Saúde e pelos Gestores Estadual e Municipal do SUS,
integrando o hospital à RAS, conforme pactuação locorregional;

http://cnes2.datasus.gov.br/Exibe_Ficha_Estabelecimento.asp?VCo_Unidade=3143904042085&VListar=1&VEstado=31&VMun=314390
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IV- Manter o serviço de urgência e emergência em funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 7 (sete) dias da semana, e implantar
acolhimento com protocolo de classificação de risco, quando dispor desse serviço;

V - Disponibilizar equipe médica e de enfermagem de plantão permanente para atender as intercorrências clínicas ou cirúrgicas dos pacientes
internados;

VI - O perfil de pacientes a serem encaminhados, por meio do SUSFACIL/MG, para cada serviço será definido de acordo com sua estrutura
assistencial (capacitação técnica e operacional) registrada no SCNES e de acordo com a grade de Urgência e Emergência estabelecida pela CONTRATANTE;

VII - O CONTRATADO obedecerá as seguintes regras para internação hospitalar:

a) Internação Ele�va de alta complexidade: efetuada pelo hospital obedecendo a autorização prévia de profissional designado pelo gestor
mediante referência/validação, observada a pactuação intergestores;

b) Internação Ele�va de média complexidade: efetuada pelo hospital após emissão de laudo de AIH, obedecendo a autorização prévia de
profissional designado pelo gestor, validada por meio do Sistema de Regulação SUSfácil;

c) Internação de Urgência e Emergência: efetuada pelo hospital para usuários referenciados, encaminhados pelo SAMU ou por procura direta,
obedecendo a pactuação Intergestores dos fluxos, mediada ou validada por meio Sistema de Regulação, via SUSfácil.

 

VIII - O CONTRATADO obedecerá as seguintes regras para atenção ambulatorial:

a) Consulta, diagnose e terapia de média complexidade: efetuada pelo hospital mediante agendamento do município de origem, obedecendo
Programação Pactuada Integrada, por meio do Sistema de Regulação SUSfácil, ou reguladas pelo gestor em situações de oferta insuficiente.

b) Diagnose e terapia de alta complexidade: efetuada pelo hospital obedecendo a autorização prévia de profissional designado pelo gestor.

IX - Realizar os procedimentos ele�vos pactuados com os municípios da região de saúde e região ampliada, em âmbito ambulatorial e hospitalar,
devendo os Municípios encaminhar estes pacientes com todos os exames pré-operatórios atualizados e Autorização de Internação Hospitalar (AIH) emi�da e
autorizada.

X - Adotar a polí�ca de “Vaga Sempre”, quando o CONTRATADO contar com porta de entrada hospitalar de urgência e emergência, de acordo com
o perfil e missão pactuados com o gestor e respeitando os fluxos regulatórios de Urgência e Emergência local;

XI - Assegurar a alta hospitalar responsável, conforme estabelecido na Polí�ca Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), contemplando:

a) Orientação verbal e formal aos pacientes e familiares quanto à con�nuidade do tratamento registrada no relatório de alta hospitalar;

b) Ar�culação da con�nuidade do cuidado com os demais pontos de atenção da RAS, em par�cular a atenção básica, com agendamento do
atendimento no ponto de atenção específico de acordo com a vulnerabilidade e complexidade do cuidado demandado pós-alta;

c) Preparação do usuário para o retorno ao domicílio com qualidade e segurança para a con�nuidade dos cuidados, promoção da sua autonomia e
reintegração familiar e social, ar�culando ações com o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD);

d) Inclusão da cópia do relatório de alta do atendimento prestado ao paciente no prontuário.

XII - Implantar e/ou implementar as ações previstas na Portaria de Consolidação GM/MS nº 5, de 28 de setembro de 2017, que estabelece o
Programa Nacional de Segurança do Paciente, contemplando, principalmente, as seguintes ações:

a)Implantação dos Núcleos de Segurança do Paciente;

b) Elaboração de planos para Segurança do Paciente; e

c) Implantação dos Protocolos de Segurança do Paciente.

XIII - Garan�r que todo o corpo clínico realize a prestação de ações e serviços para o SUS nas respec�vas especialidades, sempre que estas estejam
previstas no Documento Descri�vo;

XIV - Respeitar o direito ao acompanhante e garan�r visita ampliada para os usuários internados, conforme legislação específica;

XV - Prestar atendimento ao indígena, respeitando os direitos previstos na legislação e as especificidades socioculturais, de acordo com o
pactuado no âmbito do subsistema de saúde indígena;

XVI - Esclarecer os usuários sobre seu diagnós�co, plano terapêu�co, prognós�co, direitos e informações per�nentes aos serviços oferecidos,
solicitando-lhes consen�mento livre e esclarecido para a realização de procedimentos diagnós�cos e terapêu�cos, de acordo com legislação específica,
respeitando o consen�mento ou recusa do paciente, salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

XVII - Não realizar nem permi�r que terceiros realizem pesquisas ou experimentos fora das normas que regulamentam a pesquisa em seres
humanos e sem autorização da Comissão de É�ca em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde;

XVIII - Garan�r a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos usuários;

XIX - Assegurar aos usuários o direito da assistência e orientação religiosa e espiritual, respeitando a sua crença;

XX - No�ficar casos suspeitos ou confirmados de doenças e agravos componentes da lista de doenças e agravos de no�ficação compulsória,
incluindo violência e negligência, de acordo com a legislação vigente;

XXI - Disponibilizar o acesso dos prontuários à autoridade sanitária, bem como aos usuários e pais ou responsáveis de menores, de acordo com o
Código de É�ca Médica e de demais categorias profissionais;

XXII - Diversificar as tecnologias de cuidado u�lizadas no processo assistencial, incluindo aquelas centradas no usuário e sua família e que levem à
redução do tempo de permanência da internação hospitalar, tais como hospital dia e cirurgia ambulatorial;

XXIII - Proceder a prescrição de medicamentos observando a Polí�ca Nacional de Medicamentos (RENAME, REMUME e Genéricos), excetuadas as
situações ressalvadas em protocolos aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) ou pela Comissão de Farmacoterapêu�ca do
CONTRATADO;

XXIV - Garan�r a adesão do corpo clínico da ins�tuição às norma�zações, aos protocolos, às diretrizes clínicas e aos procedimentos vigentes no
Sistema de Gerenciamento da Tabela do SUS (SIGTAP), responsabilizando-se pelo ônus financeiro decorrente do descumprimento;

XXV - Garan�r a realização da consulta de retorno pós-alta hospitalar, quando esta se fizer necessária;

XXVI - Garan�r o encaminhamento aos serviços complementares necessários aos pacientes internados sob sua responsabilidade, bem como o
transporte inter-hospitalar local, salvo nas situações próprias da Rede SAMU;

XXVII - Arquivar o prontuário dos usuários pelo prazo estabelecido em legislação específica;

XXVIII - Submeter-se às normas definidas pela CONTRATANTE quanto ao fluxo de atendimento, sua comprovação, a realização de internações
subsequentes, o local de revisão das contas hospitalares e outros procedimentos necessários.
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5.B – EIXO GESTÃO HOSPITALAR

 

I - Informar aos trabalhadores os compromissos e metas da contratualização, implementando disposi�vos para o seu fiel cumprimento;

II - Garan�r que os serviços de assistência à saúde sejam prestados por profissionais contratados e remunerados pelo CONTRATADO, sem ônus ou
obrigações para o gestor municipal e estadual, sendo considerados, para efeitos deste Contrato, como profissionais do próprio estabelecimento hospitalar:

a) Os membros do seu corpo clínico;

b) Os profissionais que tenham vínculo de emprego com o próprio hospital;

c) O profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, preste formalmente serviços para o hospital, ou por este autorizado e
formalmente cadastrado como terceiro no SCNES.

III - Responsabilizar-se pela contratação de pessoal para a execução dos serviços, mantendo a regularidade de suas obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e parafiscais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste Contrato, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais
fiscalizadores de suas a�vidades, cabendo-lhe apresentar ao órgão ou en�dade contratante, sempre que estes julgarem necessário, as comprovações dessa
regularidade;

IV - Responsabilizar-se integralmente por manter em dia e remunerar os serviços terceirizados a ele vinculado;

V-  Disponibilizar brinquedoteca quando oferecer serviço de Pediatria, assim como oferecer a infraestrutura necessária para a criança ou
adolescente internado estudar, observada a legislação e ar�culação local;

VI - Dispor de ouvidoria e/ou serviço de atendimento ao usuário;

VII - Garan�r, em permanente funcionamento, as Comissões Hospitalares, conforme legislação vigente, especialmente as abaixo elencadas e
outras que couber:

a) Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;

b) Comissão Mul�profissional de Terapia Nutricional;

c) Comissão de Hemoterapia;

d) Comissão Intrahospitalar de Doação de Órgãos e Transplantes;

e) Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde;

f) Comissão de Revisão e Análise de Óbitos;

g) Comitê de Prevenção da Mortalidade Materna, Infan�l e Perinatal;

h) Comissão de Revisão e Análise de Prontuários;

i) Comissão de É�ca Médica;

j) Comissão de É�ca de Enfermagem;

k)Comissão de Documentação Médica e Esta�s�ca.

VIII - Afixar aviso, em local visível aos seus usuários, nas entradas de público externo ou salas de espera de atendimento aos pacientes do SUS, da
condição do CONTRATADO como en�dade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados;

XIX - Divulgar a composição das equipes assistenciais e equipe dirigente do CONTRATADO aos usuários em local visível e de fácil acesso;

X - Assegurar o desenvolvimento de educação permanente para seus trabalhadores;

XI - Dispor de um Conselho Local de Saúde do CONTRATADO;

XII - Garan�r aos Conselhos de Saúde, instâncias colegiadas, delibera�vas e permanentes do SUS, o exercício à fiscalização dos serviços
contratados assegurando-lhes o Controle Social;

XIII - Disponibilizar periodicamente os dados para o gestor local alimentar e atualizar o Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de
Saúde (SCNES), inclusive o cadastramento dos profissionais;

XIV - Alimentar regularmente os sistemas de regulação do acesso, conforme normas específicas;

XV - Registrar e apresentar de forma correta e sistemá�ca os dados de produção para o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA), o Sistema de
Informações Hospitalares (SIH) ou outros Sistemas de Informação de produção de ações e serviços de saúde ou de monitoramento hospitalar que venham a ser
implementados no âmbito do SUS;

XVI - Proceder à atualização de dados junto ao Sistema Nacional de Agravo de No�ficação (SINAN) em ar�culação com o Serviço de Vigilância
Epidemiológica local, informando os eventos de No�ficação Compulsória ou Agravos à saúde obrigatórios pelas Normas do SUS, com registro e envio dentro da
periodicidade definida;

XVII - Indicar representante(s) do CONTRATADO para compor a CAC, que deverá monitorar a execução das ações e serviços de saúde pactuados;

XVIII - Comunicar formalmente em até 05 (cinco) dias úteis à CONTRATANTE eventual mudança de endereço ou outras alterações per�nentes para
providências cabíveis;

XIX - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, vinculado ou preposto, em
razão da execução deste Contrato;

XX - Comunicar, imediatamente, ao gestor local e à CAC, com as respec�vas propostas de solução, visando a não interrupção da assistência, a
existência de equipamentos com defeito e/ou que necessitem de interrupção temporária de u�lização para manutenção ou subs�tuição, bem como ausência
temporária de profissionais ou redução de insumos;

XXI - Responsabilizar-se pela manutenção preven�va e corre�va dos equipamentos e mobiliários para a execução dos serviços assistenciais de
saúde previstos neste instrumento contratual;

XXII - Garan�r que a u�lização de hemocomponentes e hemoderivados seja feita em consonância com a Portaria de Consolidação GM/MS nº
5/2017;

XXIII - Responsabilizar-se por dano causado ao paciente, decorrente de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência,
pra�cados por seus empregados, assegurando-se, em qualquer caso, o direito de regresso contra o responsável, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis;

XXIV - Obrigar-se a entregar ao usuário ou ao seu responsável, no ato da saída do estabelecimento documento comprobatório informando que a
assistência foi prestada pelo SUS, sem custos adicionais para o paciente;
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XXV - Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de a�vidades que demonstrem, quan�ta�va e qualita�vamente, o atendimento do
objeto.

XVI - Aplicar ferramentas gerenciais que induzam a horizontalização da gestão, qualificação gerencial e enfrentamento das questões corpora�vas,
incluindo ro�nas técnicas e operacionais, gestão de risco, sistema de avaliação de custos, sistema de informação e sistema de avaliação de sa�sfação dos
trabalhadores e usuários;

XVII - Atender prontamente às demandas da CONTRATANTE com esclarecimentos per�nentes à assuntos que envolvem o CONTRATADO.

 

5.C – EIXO ENSINO E PESQUISA, QUANDO COUBER

 

I - Promover formação e qualificação aos profissionais de acordo com as necessidades de saúde e as polí�cas prioritárias do SUS, visando o
trabalho mul�profissional;

II - Ser campo de educação permanente para profissionais da RAS, conforme pactuado com o gestor local;

III - Cons�tuir equipe de referência matricial para apoiar o trabalho da RAS, de acordo com seu perfil de especialização;

IV - Disponibilizar ensino integrado à assistência;

V - Garan�r prá�cas de ensino baseadas no cuidado integral e resolu�vo ao usuário;

VI - Desenvolver a�vidades de Pesquisa e de Gestão de Tecnologias em Saúde, priorizadas as necessidades regionais e a polí�ca de saúde
ins�tuída, conforme pactuado com o gestor público de saúde;

VII - Cumprir os requisitos estabelecidos em atos norma�vos específicos, caso o estabelecimento seja cer�ficado como Hospital de Ensino.

 

5.D – EIXO AVALIAÇÃO

 

I - Acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efe�vidade e eficiência na qualidade dos serviços;

II - Avaliar a sa�sfação dos usuários e dos acompanhantes de forma periódica;

III - Monitorar a execução orçamentária e zelar pela adequada u�lização dos recursos financeiros previstos no instrumento formal de
contratualização.

IV - Manter os programas de avaliação de qualidade hospitalar ins�tuídos pelas normas do Ministério da Saúde;

V - Submeter-se a avaliações sistemá�cas de acordo com o Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde (PNASS).

 

6 - METAS QUANTITATIVAS

QUADRO 1 - MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL - MAC
CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MENSAL VALOR MENSAL TO

GRUPO 01 - AÇÕES COLETIVAS E PREVENÇÃO EM SAÚDE
0101 AÇÕES COLETIVAS/INDIVIDUAIS EM SAÚDE 14 38,70

SUB TOTAL  GRUPO 1 14 38,70
GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA
202 DIAGNÓSTICO EM LABORATÓRIO CLÍNICO 5.467 20.252,33
203 DIAGNÓSTICO POR ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA 576 5.884,98
204 DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA 2.494 34.873,35
205 DIAGNÓSTICO POR ULTRA-SONOGRAFIA 118 3.321,06
211 MÉTODOS DIAGNÓSTICOS EM ESPECIALIDADES 592 643,38

SUB TOTAL GRUPO 2 9247 64.975,10
GRUPO 03 -  PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
301 CONSULTAS/ATENDIMENTOS/ACOMPANHAMENTOS 2.562 26.546,20
302 FISIOTERAPIA 872 1.532,24
303 TRATAMENTOS CLÍNICOS (OUTRAS ESPECIALIDADES) 326 8.056,98
307 TRATAMENTO ODONTOLÓGICOS 17 155,28

SUB TOTA L  GRUPO  3 3.778 36.290,70
GRUPO 04 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
401 PEQUENA CIRURGIA E CIRURGIA DE PELE, CUTANEO E MUCOSA 177 3.191,39
404 CIRURGIA DAS VIAS AÉREAS SUPERIORES 16 205,29
405 CIRURGIA DO APARELHO DE VISÃO 157 7.865,63
406 CIRURGIA DO APARELHO CIRCULATÓRIO 8 252,73
407 CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO 2 51,07
408 CIRURGIA DO SISTEMA OSTEOMUSCULAR 34 1.263,32
409 CIRURGIA DO APARELHO GENITURINÁRIO 13 1.586,45
410 CIRURGIA DE MAMA 4 95,06
411 CIRURGIA OBSTÉTRICA 1 13,19
412 CIRURGIA TORÁCICA 1 1,32
413 CIRURGIA REPARADORA 1 31,09
414 CIRURGIA ORO-FACIAL 40 691,94
415 OUTRAS CIRURGIAS 1 4,98
417 ANESTESIOLOGIA 2 43,66

SUB TOTAL GRUPO 4 457 15.297,12
TOTAL DA MÉDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 13.496 116.601,62

QUADRO 2 - ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL - MAC
CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MENSAL VALOR MENSAL TO

GRUPO 02 - PROCEDIMENTOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA
204 DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA 1 37,09
206 DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 09.03.178 82 7.939,96
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207 DIAGNÓSTICO POR RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 40 10.772,64
210 DIAGNÓSTICO POR RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA 1 235,98

21102 DIAGNÓSTICO EM CARDIOLOGIA 16 9.784,29
SUB TOTAL GRUPO 2 140 28.769,96

GRUPO 03 - PROCEDIMENTOS CLÍNICOS
30107 ATEND/ACOMP REAB. FÍSICA MENTAL VISUAL MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS 1 16,63
30113 ACOMPANHAMENTO EM OUTRAS ESPECIALIDADES 10 429,41

SUB TOTAL GRUPO 3 11 446,04
GRUPO 04 - PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

414 CIRURGIA OROFACIAL 7 1.075,35
SUB TOTAL GRUPO 4 7 1.075,35

GRUPO 07 - ÓRTESES PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS - SUBGRUPO 01 - NÃO RELACIONADOS AO ATO CIRÚRGICO   
70108 OPM DE ANOMALIAS BUCO-MAXILO-FACIAL 2 1.750,59

SUB TOTAL GRUPO 7 2 1.750,59
TOTAL DA ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 160 32.041,94

QUADRO 3 - MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC
CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO Nº DE INTERNAÇÕES PREVISTAS VALOR MENSAL TO

09.07
09.08
09.09
09.09

SIH-MC 638 421.093,19

OUTRAS ESPECIALIDADES
03.03.17 TRANSTORNOS MENTAIS - -

   
TOTAL MÉDIA COMPLEXIDADE HOSPITALAR 638 421.093,01

QUADRO 4 - ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC
03.03.18 TRATAMENTO HIV/AIDS 5 7.928,10
03.03.04 TRATAMENTO DOENÇAS SIST. NERVOSO CENTRAL E PERIFÉRICO 10 7.572,34

04.03 CIRURGIA SISTEMA NERVOSOS CENTRAL E PERIFÉRICO 14 59.478,63
04.06.01 CIRURGIA CARDIOVASCULAR 10 78.227,55
04.06.02 CIRURGIA VASCULAR 5 15.866,78
04.06.03 CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA 11 59.617,85
0406.04 CIRURGIA ENDOVASCULAR 4 20.502,13

04.08 CIRURGIA SISTEMA OSTEOMUSCULAR 17 76.255,75
TOTAL ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR 76 325.449,13

QUADRO 5 - LEITOS COMPLEMENTARES
CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO Nº DE INTERNAÇÕES PREVISTAS VALOR MENSAL TO

08.02.01.083 UTI ADULTO - TIPO II 300 172.764,60

08.02.01.156 UTI PEDIATRICA - TIPO II 60 34.467,84

08.02.01.121 UTI NEONATAL - TIPO II 100 57.446,40

TOTAL LEITOS COMPLEMENTARES 460 264.678,84
QUADRO 6 - FAEC AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR MENSAL TO
030501001 DIALISE PERIONEAL INTERMINENTE DPI (1SESSÃO POR SEMANA) 2 243,48
030501002 DIALISE PERIONEAL INTERMINENTE DPI (2 SESSÃOS POR SEMANA) 45 5.467,95
03050109 HEMODIALISE (MAXIMO 1SESSÃO POR SEMANA - EXCEPCIONALIDADE ) 100 19.420,00
03050110 HEMODIALISE ( MAXIMO 3 SESSÕES POR SEMANA) 1500 291.300,00
03050111 HEMODIALISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA HIV HEP.B 3 SESSÕES POR. 30 7.962,30
030501012 HEMODIALISE EM PACIENTE COM SOROLOGIA POSITIVA HIV 1 SESSÃO POR SEMAN. 8 2.123,28
030501016 MANUTENÇÃO EM ACOMPANHAMENTO DOMICILIAR DE PACIENTE SUBMET. 10 3.580,60
030501016 TREINAMENTO DE PACIENTE SUBMETIDO A DIALISE PERITONEAL - 2 110,26
0418010013 CONFECÇÃO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA C/ ENXERTIA DE POLITETRAFLUORETILENO (PTFE) 1 1.453,85
0418010030 CONFECÇÃO DE FISTULA ARTERIO-VENOSA P/ HEMODIALISE 6 3.050,00
0418010048  IMPLANTE DE CATETER DE LONGA PERMANÊNCIA P/ HEMODIALISE 1 250,00
0418010064 IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN P/HEMODIALISE 15 1.824,01
0418010080 IMPLANTE DE CATETER TIPO TENCKHOFF OU SIMILAR P/ DPA/DPAC 1 400,00
0418020027 LIGADURA DE FISTULA ARTERIO-VENOSA 1 600,00
0418020035 RETIRADA DE CATETER TIPO TENCKHOFF / SIMILAR DE LONGA PERMANÊNCIA 1 600,00
0503030058 RETIRADA DE GLOBO OCULAR UNI / BILATERAL (P/ TRANSPLANTE) 1 322,38
0506010058 AVALIAÇÃO DO POSSÍVEL DOADOR FALECIDO DE ORGÃOS OU TECIDOS PARA TRANSPLANTES 3 737,14
0503010014 AÇÕES RELACIONADAS A DOAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA TRANSPLANTE 38 11.843,45
0702100013 CATETER DE LONGA PERMANÊNCIA P/ HEMODIALISE 1 602,93
0702100021 CATETER P/ SUBCLAVIA DUPLO LUMEN P/ HEMODIALISE 15 1.019,97
0702100030 CATETER TIPO TENCKHOFF / SIMILAR DE LONGA PERMANÊNCIA P/ DPI/DPAC/DPA 1 149,75

0702100048 CONJ.TROCA P/DPA (PACIENTE-MES C/ INSTALACAO DOMICILIAR E MANUTENCAO DA MAQUINA
CICLADORA) 1 2.511,49

0702100072 CONJUNTO DE TROCA P/ TREINAMENTO DE PACIENTE SUBMETIDO A DPA / DPAC (9
DIAS)CORRESPONDENTE A 36 UNID 1 609,39

0702100099 DILATADOR P/ IMPLANTE DE CATETER DUPLO LUMEN 15 340,04
0702100102 GUIA METALICO P/ INTRODUCAO DE CATETER DUPLO LUMEN 15 242,71

TOTAL DOS SERVIÇOS FAEC 1814 356.764,98
 

QUADRO 7 - PORTARIAS MINISTERIAIS, INCENTIVOS E RECURSOS COMPLEMENTARES
CÓDIGO DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR MENSAL TO

09.90.182 Recurso Portaria nº 3.166/2013 - Média Complexidade Ambulatorial 1 41.904,62
09.90.181 Recurso Portaria nº 3.166/2013 - Média Complexidade Hospitalar 1 139.185,36
09.05.80 Incen�vo de Adesão à Contratualização (IAC) 1 365.909,24
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09.05.80 Incen�vo Integração ao SUS (Integrasus) 1 11.641,30
09.05.30 Incen�vo Leitos de Saúde Mental (SHR-RAPS) 1 39.270,77
09.90.255 Recurso Portaria nº 3011/2017 (Hospitalar) Del. CIB/SUS-MG 2668/2018 1 895,04
09.90.125 Portaria GM 3281/2011 - Assistência a Queimados 1 17,21
09.05.40 Recursos Urgência e Emergência_Porta de Entrada 1 300.000,00
09.05.40 Recursos Urgência e Emergência_Leitos Retaguarda 1 206.833,33
09.05.40 Recursos Urgência e Emergência_UTI Adulto (Incremento) 1 105.540,48
09.05.50 Recursos Rede Cegonha_UTINeo (Incremento) 1 43.975,20
09.05.50 Recursos Rede Cegonha_Gestante Alto Risco 1 17.063,75
09.90.240 Reserva para Programação SIH/Média Complexidade 1 51.291,91
09.03.172 SADT de Terapia Renal Subs�tu�va 1 11.598,14
04.06.01 SADT de Cirurgia Cardiovascular 1 11.877,11
04.06.02 SADT de Cirurgia Vascular 1 586,08
04.06.03 SADT de Cardiologia Intervencionista 1 12.823,44
0406.04 SADT de Cirurgia Endovascular 1 4.934,63
990146 Portaria GM 2947 de 21 de Dezembro de 2012 - Ajuste de Tabela 1 96.767,63 90601 1 96.767,63
90601 Plano Presídio Alta Complexidade 1 34,63
90615 Recurso disponível para futuras programações 1 5.396,78

TOTAL PORTARIAS MINISTERIAIS, INCENTIVOS E RECURSOS COMPLEMENTARES 21 1.467.546,6
QUADRO 8 - RESSARCIMENTO DE SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS/DELIBERAÇÕES

DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE A SER
CONTRATADA VALOR TOTAL 

*RESSARCIMENTOS DE SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS/DELIBERAÇÕES (Deliberação nº 2.976/19 e Deliberação nº 3.020/19) 116 R$ 99.492,0
**RECURSO DA PORTARIA Nº 3339 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 (PARCELA ÚNICA)  R$ 314.898,0

TOTAL RESSARCIMENTO DE SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS/DELIBERAÇÕES   

*Para a execução dos procedimentos cirúrgicos para Catarata, que se refere à  Estratégia Especial prevista na  Delib. nº 2.976 de 19/08/2019 e Del. CIB-
SUS/MG n° 3.020, de 23/10/19, o CONTRATADO receberá o valor global  de R$ 99.492,04, de acordo com a consolidação por município de atendimento
disposta nas referidas Deliberações, sendo que o valor será repassado de acordo com sua produção até julho de 2020.

**Recurso referente a Portaria nº 3.339 de 17 de dezembro de 2019 que estabelece recurso do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC). O repasse desse recurso será realizado em parcela única no mês
subsequente à publicação do 2° Termo Adi�vo.

 

6.A – QUADRO SÍNTESE

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

 DESCRIÇÃO DO RECURSO METAS QUANTITATIVAS
 FINANCEIRAS

R$ 1.880.901,98 R$ 22.570.823,76
VALOR  PRÉ-FIXADO

RECURSO MÉDIA  COMPLEXIDADE AMBULATORIAL (MCA) R$ 116.601,62
RECURSO MÉDIA  COMPLEXIDADE HOSPITALAR (MCH) R$ 421.093,19
RECURSO PORTARIA Nº 3.166/2013 -  AMBULATORIAL (MCA) R$ 41.904,62
RECURSO PORTARIA Nº 3.166/2013 – HOSPITALAR (MCH) R$ 139.185,36
RESERVA PARA PROGRAMAÇÃO SIH/MÉDIA COMPLEXIDADE (MCH) R$ 51.291,91
RECURSO PORTARIA Nº 3011/2017 (HOSPITALAR) - DEL. CIB-SUS/MG 2668/2018 (MCH) R$ 895,04
RECURSO DISPONÍVEL PARA FUTURAS PROGRAMAÇÕES (MCA) R$ 5.396,78
RECURSOS INCENTIVO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA_ PORTA ENTRADA R$ 300.000,00
RECURSOS INCENTIVO URGÊNCIA E EMERGÊNCIA_ LEITO RETAGUARDA R$ 206.833,33
Recursos Incen�vo Urgência e Emergência_ UTI Adulto incremento R$ 105.540,48
INCENTIVO REDE CEGONHA - UTINEO (INCREMENTO) R$ 43.975,20
INCENTIVO REDE CEGONHA - GESTANTE ALTO RISCO R$ 17.063,75
INCENTIVO IAC R$ 365.909,24
INCENTIVO INTEGRASUS R$ 11.641,30
INCENTIVO SAÚDE MENTAL R$ 39.270,77
SADT (MCA) R$ 14.299,39

VALOR PÓS-FIXADO

RECURSO ALTA COMPLEXIDADE  AMBULATORIAL R$ 32.041,94

R$ 1.103.274,37 R$ 13.239.292,44

RECURSO ALTA COMPLEXIDADE  HOSPITALAR R$ 325.449,13
LEITOS COMPLEMENTARES R$ 264.678,84
PORTARIA GM 3281/2011 - ASSISTÊNCIA A QUEIMADOS (MCH) R$ 17,21
PORTARIA GM 2947/2012 - AJUSTE DE TABELA (MCH) R$ 96.767,63
FAEC R$ 356.764,98
SADT ALTA COMPLEXIDADE R$ 27.520,01
PLANO PRESÍDIO ALTA COMPLEXIDADE R$ 34,63
OUTROS 0,00   

TOTAL (VALOR PRÉ-FIXADO E PÓS-FIXADO) R$ 2.984.176,35 R$ 35.810.116,20
DESCRIÇÃO DO RECURSO METAS FINANCEIRAS

SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS - DELIBERAÇÃO CIB/SUS-MG Nº 2.976 DE 19/08/2019 e DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.020, DE 23
DE OUTUBRO DE 2019 R$ 99.492,04

RECURSO DA PORTARIA Nº 3339 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 (PARCELA ÚNICA) R$ 314.898,00 

 

7 - METAS QUALITATIVAS

7.A Indicadores Gerais
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8 - ANÁLISE DE DESEMPENHO PARA REPASSE DOS RECURSOS

 

8.A – DESEMPENHO DAS METAS QUANTITATIVAS

 

Sessenta por cento (60%) do valor pré-fixado, conforme quadro síntese (6.A), estabelecido neste instrumento, terá seu repasse mensalmente,
condicionado ao percentual de cumprimento das metas quan�ta�vas financeiras.

O acompanhamento quan�ta�vo financeiro terá como fonte de dados as bases oficiais de produção do Ministério da Saúde - Sistema de
Informação Ambulatorial (SIA) e Sistema de Informação Hospitalar (SIHD) a par�r da apuração da produção APROVADA na média complexidade.

O percentual de desempenho apurado com base em cada sistema de informação (SIA e SIHD) corresponderá ao recebimento proporcional de
recursos do valor pré-fixado, conforme definido nas faixas abaixo:
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DESEMPENHO
 (MÉDIA DA PRODUÇÃO  NO PERÍODO AVALIADO EM RELAÇÃO  A META  - %) PERCENTUAL CORRESPONDENTE  (FAIXA)

Abaixo de 70% % equivalente à pontuação ob�da
70% a 80% 80%
81% a 90% 90%

91% a 100% 100%
 

Os percentuais supracitados serão apurados e aplicados separadamente para os valores financeiros correspondentes as metas classificadas como
ambulatoriais de média complexidade (MCA) e hospitalares de média complexidade (MCH) e incen�vos. Para estes úl�mos, o percentual correspondente será
ob�do a par�r da regra descrita no quadro abaixo:

 

∑ média de produção ambulatorial e hospitalar (valores financeiros dos meses avaliados) 
∑ neta contratual ( valores financeiros ambulatorial e hospitalar)

Os dados serão apurados conforme exemplificado no quadro abaixo:

Apuração dos resultados:

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS META QUANTITATIVA MÉDIA DE PRODUÇÃO DOS
MESES DE APURAÇÃO DESEMPENHO PERCENTUAL

CORRESPONDENTE VALOR A PAGAR

MCA A B B/A(%) FAIXA(%) FAIXA(%) x 60% DO VALOR PRÉ-FIXADO 
MCH  C  D D/C(%) FAIXA(%) FAIXA(%) x 60% DO VALOR PRÉ-FIXADO

INCENTIVOS E F* ( DE ACORDO COM A REGRA
ACIMA) F/E(%) FAIXA(%) FAIXA(%) x 60% DO VALOR PRÉ-FIXA

(INCENTIVO)

A CAC deverá analisar as metas financeiras para fins de iden�ficação da faixa de produção em relação ao teto financeiro contratado e,
consequentemente, para o impacto no repasse dessa parcela dos recursos, sendo vedada a apresentação de jus�fica�va para o não cumprimento.

 

 

8.B – DESEMPENHO DAS METAS QUALITATIVAS – REFERENTE AO VALOR PRÉ-FIXADO

 

Quarenta por cento (40%) do valor pré-fixado, conforme quadro síntese (6.A), estabelecido neste instrumento, terá seu repasse, mensalmente,
condicionado ao percentual de cumprimento das metas qualita�vas referentes aos indicadores classificados como “Indicadores Gerais”, discriminadas neste
Documento Descri�vo. Os indicadores pactuados e definidos no item 7.A “Indicadores Gerais” terão uma pontuação variável conforme o perfil do(a)
CONTRATADO(A).

Para cada caso, deverão ser somados a pontuação máxima de cada indicador per�nente, a fim de se verificar a pontuação total máxima possível
de ser alcançada pela apuração das metas qualita�vas. De acordo com a pontuação ob�da, no momento da apuração de cada indicador, ela deverá ser somada e
dividido pelo total de pontos máximo possível de ser alcançado pelo(a) CONTRATADO(A), obtendo-se o desempenho. O percentual de desempenho apurado
referente às metas qualita�vas do(a) CONTRATADO(A), corresponderá ao recebimento proporcional de recursos do valor pré-fixado, conforme definido nas faixas
abaixo:

DESEMPENHO PERCENTUAL
CORRESPONDENTE (FAIXAS)

Abaixo de 70% % equivalente à pontuação obtida.
70% a 80% 80%
81% a 90% 90%
91% a 100% 100%

 

Os dados serão apurados conforme exemplificado no quadro abaixo:

Apuração dos resultados:

 DESEMPENHO (%) PERCENTUAL
CORRESPONDENTE VALOR A PAGAR

INDICADORES
Pontuação

ob�da/Pontuação
máxima

Faixa % FAIXA(%) x 40% DO VALOR
PRÉ-FIXADO TOTAL

Ressalta-se que apenas o desempenho nas metas QUALITATIVAS é passível de interposição de recursos pelo(a) CONTRATADO(A). O mesmo deve
ser avaliado pela CAC que irá deferir ou não as jus�fica�vas apresentadas.

 

9 - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ESTIMADA PARA O HOSPITAL VALOR MENSAL
R$

VALOR
ANUAL

R$

VALOR PRÉ-FIXADO 1.880.901,98 22.570.823,76

VALOR PÓS-FIXADO 1.103.274,37 13.239.292,44
TOTAL 2.984.176,35 35.810.116,20
VALOR RESSARCIMENTO DE SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS/DELIBERAÇÕES
(Deliberação nº 2.976/19) R$ 99.492,04

RECURSO DA PORTARIA Nº 3339 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 (PARCELA
ÚNICA)  R$ 314.898,00 
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O valor anual es�mado para a execução do Contrato importa em R$ 35.810.116,20 (trinta e cinco milhões, oitocentos e dez mil cento e dezesseis
reais e vinte centavos) ,  conforme especificado a seguir.

O valor referente ao recurso financeiro para execução dos procedimentos cirúrgicos para Catarata (Deliberação 2.976/19 e Deliberação 3.020/19 )
importa em R$ 99.492,04 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e dois reais e quatro centavos), podendo ser executado até julho de 2020, não podendo
extrapolar o valor global e considerando o período de duração da campanha.

O Recurso  da Portaria nº 3.339, de 17 de dezembro de 2019, importa em R$ 314.898,00 (trezentos e quatorze mil oitocentos e noventa e oito
reais), com previsão de repasse em parcela única no mês subsequente à publicação do 2° Termo Adi�vo.

 

9.A – VALOR PRÉ-FIXADO

 

-  O componente pré-fixado anual importa  R$ 22.570.823,76 (vinte e dois milhões, quinhentos e setenta mil oitocentos e vinte e três reais e
setenta e seis centavos) a ser transferido ao(à) CONTRATADO(A) em parcelas duodecimais de R$ 1.880.901,98 (um milhão, oitocentos e oitenta mil novecentos
e um reais e noventa e oito centavos), conforme discriminado abaixo, observadas as regras constantes no item 8 deste Documento Descri�vo:

1. Para os Estabelecimentos hospitalares que fazem jus ao Incen�vo de Adesão à Contratualização (IAC):

a. Quarenta por cento (40%) do valor pré-fixado, referente ao montante de R$ 752.360,79 (setecentos e cinquenta e dois mil trezentos e sessenta reais e
setenta e nove centavos),  será repassado mensalmente, do Fundo Estadual de Saúde ao(à) CONTRATADO(A), vinculado ao percentual de cumprimento das
metas qualita�vas referente ao valor pré-fixado, discriminados no “Quadro Síntese” neste Documento Descri�vo.

b. Sessenta por cento (60%) do valor pré-fixado, referente ao montante de R$ 1.128.541,18 (um milhão, cento e vinte e oito mil quinhentos e quarenta e um
reais e dezoito centavos), será repassado mensalmente ao (à) CONTRATADO(A) de acordo com o percentual de cumprimento das metas quan�ta�vas
financeiras referente ao valor pré-fixado, discriminados no “Quadro Síntese” neste Documento Descri�vo.

- O cumprimento das metas quan�ta�vas financeiras e qualita�vas (vinculadas aos indicadores classificados como “Geral”) estabelecidas neste
Documento Descri�vo deverá ser avaliado/atestado pela CAC e acompanhado/monitorado pelo Gestor do Contrato.

 

-  A efe�vação do pagamento do valor da parcela pré-fixada, com seus devidos descontos, será realizada até o 5º dia ú�l, após o Ministério da
Saúde creditar os recursos financeiros na conta bancária do Fundo Estadual, conforme previsto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 6/2017.

 

9.B– VALOR PÓS-FIXADO

 

O componente pós-fixado mensal importa em  R$ 1.103.274,37 (um milhão, cento e três mil duzentos e setenta e quatro reais e trinta e sete
centavos) e corresponde aos serviços de alta complexidade, Leitos Complementares e FAEC que serão repassados ao(à) CONTRATADO(A) pós-produção,
aprovação e processamento, de acordo com a produção mensal aprovada.

A efe�vação do pagamento referente aos serviços de alta complexidade, Leitos Complementares e FAEC será realizada até o 5º dia ú�l, após
creditar na conta bancária do Fundo Estadual e disponibilização do processamento pelo Ministério da Saúde.

 

9.C– VALOR RESSARCIMENTO DE SERVIÇOS NÃO PROGRAMÁVEIS/DELIBERAÇÕES 

 

O componente ressarcimento de serviços não programáveis/deliberações  importa em R$ 99.492,04 (noventa e nove mil quatrocentos e noventa e
dois reais e quatro centavos) que corresponde aos valores totais para a execução dos procedimentos cirúrgicos de Catarata, no período de outubro de 2019 a
julho de 2020, conforme as Deliberações CIB-SUS nº 2.976 de 19 de agosto de 2019 e n° 3.020, de 23 de outubro de 2019, que aprova a Estratégia Especial de
Catarata no Estado de Minas Gerais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Os Serviços não programáveis tratam-se de ações e serviços de saúde específicos, porém não dimensionáveis em montantes fixos ou de baixa
previsibilidade de ocorrência futura, prestados de forma eventual ou sazonal, tais como: as Estratégias de Cirurgias Ele�vas, ins�tuídas e financiadas
sazonalmente pelo Ministério da Saúde; os Encontros de Contas, para fins de ressarcimento dos extrapolamentos das metas quan�ta�vas de serviços de
Internações Hospitalares de Média Complexidade, Cardiologia Cirúrgica, Oncologia, etc.; entre outros. Esses serviços, cujo financiamento esteja vinculado ao
limite financeiro da Média e Alta Complexidade - MAC ou ao Fundo de Ações Estratégicas e Compensações – FAEC,  terão seu repasse vinculado a comprovação
de sua efe�va prestação, aprovação  e processamento  nos sistemas do DATASUS (SIA e SIH/SUS e ao limite financeiro disponível para o pagamento de tais
serviços, a depender de cada situação específica e orientações de Notas Técnicas SES/MG, Deliberações CIB/SUS e Portarias Ministeriais.

 

9.D – VALOR RECURSO DA PORTARIA Nº 3339 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 (PARCELA ÚNICA)  

 

O componente referente ao Recurso  da Portaria nº 3.339 de 17 de dezembro de 2019 importa em R$ 314.898,00 (trezentos e quatorze mil
oitocentos e noventa e oito reais)  que corresponde aos valores totais des�nados ao Estabelecimento para ações do Bloco de Custeio das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (MAC), conforme expresso na Portaria supracitada. Para
a previsão do repasse desse recurso em parcela única, foi considerado o mês subsequente à publicação do 2° Termo Adi�vo. 

 

10 - CRONOGRAMA DE REUNIÕES DA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO

 

Mês Competências Monitoradas Competências de Desconto

Julho Janeiro a Abril Julho a Outubro
Novembro Maio a Agosto Novembro a Fevereiro

Março Setembro a Dezembro Março a Junho
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CONTRATANTE:

 

JULIANA ÁVILA TEIXEIRA 

SUBSECRETÁRIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO A SERVIÇOS E INSUMOS DE SAÚDE

 

 

CONTRATADA:

 

EDIVAR PEREIRA DE ALMEIDA

REPRESENTANTE LEGAL/PRESIDENTE DA CASA DE CARIDADE DE MURIAÉ/HOSPITAL SÃO PAULO

 

 

MUNICÍPIO/SMS (INTERVENIENTE):

 

 

MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO SUS DO MUNICÍPIO DE MURIAÉ/MG

Documento assinado eletronicamente por MARCOS GUARINO DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em 16/04/2021, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Edivar Pereira de Almeida, Usuário Externo, em 16/04/2021, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 28112602 e o código CRC 4A3A621F.

Referência: Processo nº 1320.01.0020519/2019-55 SEI nº 28112602

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

